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667 Decreto 45 .947/2012

art . 1º  Fica remitido o crédito tributário relativo ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - inscrito em dívida ativa até 31 de outubro de 2011 e que 
em 28 de dezembro de 2011 totalizava valor igual ou inferior a R$5 .000,00 (cinco mil reais), ajuizada ou não a sua cobrança .  
Art . 2º  Para a apuração do valor do crédito tributário será considerado o valor devido a título de ICMS, multas e juros, atualizado até 28 
de dezembro de 2011, por Processo Tributário Administrativo - PTA . 
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, o sujeito passivo deverá: 
I - desistir de eventuais recursos, ações, exceções ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos 
autos judiciais respectivos; 
II - renunciar aos honorários e ao ressarcimento de despesas processuais a ele eventualmente devidos em razão da extinção do crédito . 
§ 2º A remissão prevista no caput : 
I - aplica-se ao crédito tributário constituído somente de multa isolada; 
II - aplica-se ao saldo remanescente de parcelamento em curso; 
III - não autoriza a devolução, a restituição ou a compensação de importâncias já recolhidas; 
Iv - alcança, também, as custas judiciais e os honorários relativos ao processo judicial .

art . 1º e 2º 03/04/2012

  

668 Decreto 45 .996/2012

art . 2º  Na hipótese de operação de saída de locomotiva realizada até a data de início da vigência deste Decreto, por contribuinte signatário 
de protocolo firmado com o Estado, ao abrigo da isenção prevista no item 185 da Parte 1 do Anexo I do Regulamento do ICMS, ficam 
convalidados: 
I – a apropriação de créditos relativos à entrada de partes, peças e acessórios empregados na fabricação da locomotiva; 
II – o diferimento do imposto incidente na entrada de partes, peças e acessórios empregados na fabricação da locomotiva, quando a entrada 
tenha ocorrido ao abrigo deste tratamento tributário . 
§ 1º A convalidação aplica-se também ao não recolhimento, por ocasião da saída realizada ao abrigo da isenção, do imposto diferido na 
forma do inciso II do caput  . 
§ 2º Em se tratando de crédito tributário já formalizado, o disposto neste artigo: 
I - está condicionado à desistência de eventuais recursos, ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual 
se fundam, nos autos judiciais respectivos, e à desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
administrativo; 
II - está condicionado ao pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios, quando devidos; 
III - não autoriza a devolução, a restituição ou a compensação de importâncias já recolhidas .

art . 2º 29/06/2012 29/06/2012

 

669 Decreto 46 .122/2013
Dispensa as multas decorrentes de aplicação indevida de alíquota interestadual em operações internas, apuradas em notas fiscais que 
consignavam destinatário diverso daquele a quem as mercadorias efetivamente se destinavam, relativamente aos fatos geradores 
ocorridos até o dia 15 de dezembro de 2012, desde que o contribuinte efetue o pagamento integral do imposto e dos juros de mora .

art . 1º 04/01/2013 04/01/2013
 

670 Decreto 46 .259/2013 Altera o Decreto nº 43 .839, de 29 de julho de 2004, que dispõe sobre o Programa de Pagamento Incentivado 
de Débitos para com a Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais - Minas em Dia . art . 1º 20/06/2013 20/06/2013  

671 Decreto 46 .275/2013 Dispõe sobre a prorrogação do prazo de pagamento do ICMS devido por estabelecimento que sofreu 
danos decorrentes das manifestações sociais ocorridas no mês de junho de 2013 . art . 1º 11/07/2013 11/07/2013  

672 Decreto 46 .382/2013 Dispõe sobre a dispensa do pagamento das multas e dos juros relativos ao ICMS devido nas operações interestaduais 
com leite não acondicionado em embalagem própria para consumo realizadas por cooperativa de produtor rural . art . 2º 21/12/2013 21/12/2013  

673 Decreto 46 .383/2013 Dispõe sobre a remissão de juros e multas relativos a crédito tributário decorrente de estorno de crédito do ICMS apropriado pelo 
contribuinte, em desacordo com a legislação tributária, no estabelecimento minerador beneficiário do regime especial que especifica. art . 2º 21/12/2013 21/12/2013  

674 Decreto 46 .385/2013 Dispensa o pagamento de multas e juros relativos ao crédito tributário de responsabilidade 
de cooperativa que esteja em processo de liquidação judicial . art . 1º 21/12/2013 21/12/2013  

675 Decreto 46 .386/2013
Convalida, até 21 de dezembro de 2013, o aproveitamento e a transferência de créditos de ICMS relativos à 
utilização de energia elétrica como insumo energético em atividade de mineração, em beneficiamento não industrial 
ou acondicionamento não industrial realizados em atividade complementar à produção primária .

art . 1º 21/12/2013 21/12/2013
 

676 Decreto 46 .393/2013

Convalida, até 21de dezembro de 2013, a não utilização do preço de venda a consumidor final constante de catálogo ou lista 
de preço emitido pelo remetente, acrescido do valor do frete, quando não incluído no preço da mercadoria, nas operações de 
venda de mercadorias pelo sistema de marketing direto, realizadas por estabelecimento de contribuinte signatário de protocolo 
firmado com o Estado de Minas Gerais, situado em outro Estado, responsável pela retenção e pelo recolhimento do imposto 
devido nas saídas subsequentes . Outrossim, evidencia que a remissão aplica-se aos créditos tributários formalizados ou não .

art . 1º 27/12/2013 27/12/2013

 

677 Decreto 46 .394/2013
Convalida a utilização pelo contribuinte de carga tributária inferior à devida nas operações com fruta fresca, inclusive 
importação de país signatário de acordo internacional no qual haja previsão de aplicação à operação interna ou interestadual 
subsequente do mesmo tratamento dado à mercadoria similar nacional . A convalidação refere-se a operações realizadas até o 
dia 21 de dezembro de 2013 . Outrossim, evidencia que a remissão aplica-se aos créditos tributários formalizados ou não .

art . 1º 28/12/2013 28/12/2013
 

678 Decreto 46 .395/2013
Convalida, até 21 de dezembro de 2013, a falta de recolhimento ou o recolhimento a menor do ICMS 
devido na prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas iniciado no exterior . Outrossim, 
evidencia que a remissão aplica-se aos créditos tributários formalizados ou não .

art . 1º 28/12/2013 28/12/2013
 

679 Decreto 46 .458/2014                                
Dispõe sobre o tratamento tributário a ser concedido nas operações relacionadas a 
máquinas e equipamentos que especifica, e dá outras providências.                                                          art . 1º 14/03/2014

14/03/2014 e 
republicado no MG 

de 19/03/2014

 

680 Decreto 46 .458/2014

Art . 2º  Fica concedido, ao estabelecimento industrial fabricante de pá carregadeira NCM/SH 8429 .51, escavadeira hidráulica 
NCM/SH 8429 .52, retroescavadeira NCM/SH 8429 .59 e motoniveladora NCM/SH 8429 .20, produzidos pelo próprio 
estabelecimento localizado no Estado, relativamente às vendas realizadas com destino ao estabelecimento concessionário 
integrante da sua rede de distribuição, localizado neste Estado, diferimento parcial do pagamento do ICMS, correspondente 
a 9% (nove por cento) sobre o valor da venda, quando a operação for tributada à alíquota de 12% (doze por cento) .

art . 2º 14/03/2014 e republicado 
no MG de 19/03/2014 14/03/2014

 

681 Decreto 46 .458/2014

Art . 3º Fica concedido, ao estabelecimento concessionário integrante da rede de distribuição de estabelecimento industrial fabricante de 
pá carregadeira NCM/SH 8429 .51, escavadeira hidráulica NCM/SH 8429 .52, retroescavadeira NCM/SH 8429 .59 e motoniveladora NCM/
SH 8429.20, produzidos pelo estabelecimento fabricante localizado no Estado, relativamente às vendas destinadas a usuário final, crédito 
presumido do ICMS:  
( . . .)   
Parágrafo único . Na hipótese do caput : 
I - serão mantidos os créditos relativos às entradas das mercadorias cujas saídas sejam alcançadas pelo beneficio previsto no art. 2º e outros 
créditos vinculados a essas operações; 
II - aplica-se o benefício somente às máquinas remetidas pelo industrial fabricante com o diferimento parcial de que trata o art . 2º .

art . 3º, parágrafo 
único

14/03/2014 e republicado 
no MG de 19/03/2014 14/03/2014

 

682 Decreto 46 .463/2014

Altera o Decreto nº 46 .458, de 13 de março de 2014, que dispõe sobre o tratamento tributário a ser concedido nas operações relacionadas a 
máquinas e equipamentos que especifica, e dá outras providências.   
“Art . 1º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - de 9% (nove por cento) sobre o valor da venda, quando a operação for tributada à alíquota de 12% (doze por cento); 
II - de 4% (quatro por cento) sobre o valor da venda, quando a operação for tributada à alíquota de 7% (sete por cento); 
III - de 1% (um por cento) sobre o valor da venda, quando a operação for tributada à alíquota de 4% (quatro por cento) . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 3º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - de 9% (nove por cento) sobre o valor da venda, quando a operação for tributada à alíquota de 12% (doze por cento); 
II - de 4% (quatro por cento) sobre o valor da venda, quando a operação for tributada à alíquota de 7% (sete por cento); 
III - de 1% (um por cento) sobre o valor da venda, quando a operação for tributada à alíquota de 4% (quatro por cento) .

art . 1º 21/03/2014 21/03/2014

 

683 Decreto 46 .481/2014

Art . 2º  Em substituição ao estorno de débito e à recuperação do imposto destacado nas Notas Fiscais de Serviço de 
Comunicação – NFSC – ou nas Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicação – NFST – a que se refere o art . 44-E da 
Parte 1 do Anexo Ix do RICMS, relativamente aos documentos emitidos no período de 1º de janeiro de 2011 até 8 de 
novembro de 2012, poderá ser autorizado ao contribuinte, mediante regime especial da Superintendência de Tributação, 
o creditamento de 1% (um por cento) do valor do imposto destacado nas NFSTs ou NFSCs emitidas no período .

art . 2º 10/04/2014 10/04/2014

 

684 Decreto 46 .483/2014

Art . 1º . O art . 2º do Decreto nº 46 .197, de 27 de março de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art . 2º Fica dispensado o pagamento de crédito tributário, de responsabilidade do adquirente de energia elétrica, relativamente ao ICMS 
e multas e juros decorrentes, incidente sobre os encargos de conexão e sobre a TuSD no fornecimento de energia elétrica, até 31 de 
dezembro de 2013, desde que o adquirente, conforme o caso: 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º Para o fim do disposto no caput, o adquirente deverá, até o dia 31 de maio de 2014, apresentar: 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .” (nr)

art . 1º 10/04/2014 10/04/2014

 

685 Decreto 46 .485/2014

Altera o Decreto nº 46 .250, de 29 de maio de 2013, que dispõe sobre isenção e suspensão do pagamento do ICMS nas operações e 
prestações relacionadas com a Copa das Confederações Fifa 2013 e a Copa do Mundo Fifa 2014, e dá outras providências . 
Art . 1º  Os dispositivos a seguir relacionados do Decreto nº 46 .250, de 29 de maio de 2013, passam a vigorar com as alterações que se 
seguem:                       
( . . .) 
Art . 7º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único . A isenção de que trata este artigo: 
I - aplica-se também na hipótese de doação ou dação em pagamento, e nos casos de qualquer outra forma de pagamento, inclusive 
mediante o fornecimento de bens ou prestação de serviços; 
( . . .)

art . 1º 11/04/2014 11/04/2014

 

686 Decreto 46 .488/2014        

Art . 5º . Relativamente aos regimes especiais de caráter individual que não versarem exclusivamente sobre as 
operações de que trata o caput do art . 1º do Anexo xvI do RICMS, será observado o seguinte:
( . . .) 
II - as disposições relacionadas com outras operações que não as tratadas no caput do art . 1º do Anexo xvI do RICMS permanecem 
sujeitas aos prazos e condições definidas no próprio regime especial; 
( . . .)

art . 5º 12/04/2014 12/04/2014

 

687 Decreto 46 .524/2014      

Art . 1º . Ficam isentas de ICMS, no dia 5 de junho de 2014, as saídas, em operação interna, de até 160 .000 (cento e sessenta mil) litros 
de combustível Querosene de Aviação B-1, para abastecimento de aeronaves de companhias aéreas nacionais com partida do Aeroporto 
Internacional Tancredo Neves – Confins na mesma data, dia internacional do Meio Ambiente. 
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a especificação a ser observada do combustível Querosene de 
Aviação B-1 é a constante da Resolução da Agência Nacional de Petróleo nº 20, de 24 de junho de 2013 .

art . 1º 04/06/2014 04/06/2014

 

688 Decreto 46 .563/2014

Art . 1º . Fica prorrogado por tempo indeterminado o prazo de vigência dos regimes especiais concedidos pela Superintendência de 
Tributação, Superintendência de Fiscalização, Superintendência Regional da Fazenda Estadual ou Delegacia Fiscal da Secretaria de 
Fazenda de Minas Gerais, cuja ciência do deferimento pelo interessado ocorra no intervalo entre o dia 24 de julho de 2014 e 15 dias após a 
publicação deste Decreto . 
§ 1º A prorrogação de que trata o caput alcança, também, os regimes especiais de tributação 
concedidos com fundamento no art . 225 da Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro de 1975 .

art . 2º, caput, § 1º 24/07/2014 24/07/2014

 

689 Decreto 46 .580/2014

Art . 1º . Fica prorrogado por tempo indeterminado o prazo de vigência dos regimes especiais concedidos pela Superintendência de 
Tributação, Superintendência de Fiscalização, Superintendência Regional da Fazenda Estadual ou Delegacia Fiscal da Secretaria de 
Fazenda de Minas Gerais, cuja ciência do deferimento pelo interessado ocorra no intervalo entre o dia 24 de julho de 2014 e 15 dias após a 
publicação deste Decreto . 
§ 1º A prorrogação de que trata o caput alcança, também, os regimes especiais de tributação 
concedidos com fundamento no art . 225 da Lei nº 6 .763, de 26 de dezembro de 1975 .

art . 1º, caput, § 1º 15/08/2014 15/08/2014

 

690 Decreto 46 .590/2014

Altera o Decreto nº 46 .458, de 13 de março de 2014, que dispõe sobre o tratamento tributário a ser 
concedido nas operações relacionadas a máquinas e equipamentos que especifica, e dá outras providências.                                                                                                                          
Art . 1º  O Decreto nº 46 .458, de 13 de março de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art . 1º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º  Na hipótese do benefício previsto neste artigo não se aplica o disposto no art . 75-A do Regulamento 
do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

art . 1º 02/09/2014 02/09/2014

 

691 Decreto 46 .608/2014

Art . 1º  O § 2º do art . 1º do Decreto nº 46 .393, de 27 de dezembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art . 1º  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º O recolhimento do ICMS, calculado nos termos do inciso II do caput, bem como dos juros e da multa de mora decorrentes, deverá 
ser efetuado até o dia 30 de setembro de 2014, mediante pagamento à vista ou protocolização de requerimento de parcelamento com 
recolhimento da entrada prévia . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

art . 1º 27/09/2014 27/09/2014

 

692 Decreto 46 .615/2014

Art . 1º  Fica diferido o lançamento e pagamento do ICMS nas operações internas com as seguintes mercadorias, realizadas até 31 de 
dezembro de 2014, e adquiridas pela Lógum Logística S .A . inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS sob o nº 002215387 .00-03, 
para formação do lastro no duto que interliga os terminais de uberaba - MG e Ribeirão Preto - SP, relativamente à parte situada neste 
Estado: 
I - até 2 .276 m³ (dois mil duzentos e setenta e seis metros cúbicos) de álcool Etílico Hidratado Combustível (AEHC); 
II - até 2 .276 m³ (dois mil duzentos e setenta e seis metros cúbicos) álcool Etílico Anidro Combustível (AEAC) .

art . 1º, I, II 02/10/2014 02/10/2014

 


